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Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: “Estabelece normas para exploracéo do servico de automéveis de aluguel (TAXI) no Municipio
e da outras providéncias.”

Em anaélise da Comisséo de Justica e Redacéo, o Projeto de Lei 048/2025, o qual “estabelece

normas para exploragéo do servigo de automéveis de aluguel (TAXI) no Municipio e d4 outras providéncias”.

O Poder Executivo encaminhou Projeto de Lei 048/2025, objetivando estabelecer normas

para a exploragéo do servigo de taxi em nosso Municipio.

A Comisséo de Justica e Redagéo, emite parecer favoravel a tramitacéo do projeto, tendo em
vista que 0 mesmo n&o encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e regimental.

Este é o parecer que foi dado e votado, em 04 de setembr

er. Madricio Muhl
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